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Diário do Executivo 
G O V E R N O D O E S T A D O 

D E C R E T O N . 19.379, D E 27 D E ABRIL D E 1950 

Dispõe sobre a fortna de arrecadação da T a x a 
de Aposentadoria de Servidores da Justiça. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por le i , 

Decreta: 
Ar t i go l.o — Enquan to não íorem emit idas as es tam

p i lhas especiais da " T a x a de Aposentador ia de Servidores 
da Justiça", deverá ser íeita por verba, mediante gu ia em 
5 v ias, a arrecadação dev ida em todos os atos sujeitos ã 
incidência dessa taxa , n a f o rma do disposto nas Le is n s . 
465, de 28 de setembro de 1949, e 507, de 17 de novembro 
desse mesmo ano, observado o seguinte : 

I — Nas escr i turas públicas e mandatos em causa 
própria referidos n a alínea " b " do a r t . 12 da L e i n . . . . 
465|49, e nos executivos f iscais, n a mesma guia de r eco lh i 
mento dos tr ibutos, em i t em especial sob a rubr i ca " T a x a 
de Aposentador ia de Servidores da Justiça". 

I I — Nos demais casos das.alíneas " c " e " d " do re -
t fer ido a r t . 12 da I#i a . 465)49, mediante gu ia espacial, 

diária, anexa a qua l se jam relacionados! todos os atos sô-
; bre os quais é reco lh ida a t a xa ; 
j I I I — Dos l ivros, autos e demais papéis com relação 

aos quais a t axa seja reco lh ida pe la f o rma estabelecida 
: no i t em precedente constará que o reco lhimento se fará 
; mediante gu ia geral, numerada , expedida n a mesma d a t a ; 
i I V — U m a das vias de cada gu ia emi t ida será env iada 
i. ao Ins t i tuto de Previdência do Estado, ao f i m de cada 
! mês, pela exator ia onde t iver sido efetuado o r e co lh imcn -
i t o . 
i A r t i go 2.o — F i c a a l terada a redação do § 2.o do i r t . 
r 6.0 do Decreto n . 19.3G5|50, pela f o rma seguinte: 
i "§ 2.0 — N e n h u m processo em que ha ja p a -
Í gamento do p r i n c i pa l ou custas poderá ser m a n 

dado arquivar , por despacho do J u i z competente, 
sem estar paga a T a x a de Aposentador ia de Ser 
vidores da Justiça". 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

. r i o . 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 27 

de a b r i l de 1950. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
João Pacheco Fernandes 

, Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 28 de a b r i l de 1950. 

Cassiano Ricardo — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 19.380, D E 27 D E ABRIL D E 1950 

Aprova o Regulamento do Instituto "Adolfo 
Lutz" , do Departamento de Saúde, da Secreta-
T'I, <'«• Estado da Saúde Pública e da Assistência 
Social. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
confer idas por l e i . 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a aprovado o Regu lamento do In s t i 

tuto " A d o l f o L u t z " , que com este ba ixa , assinado pelo Se 
cretário de Estado dos Negócios da Saúde Pública e da 
Assistência S o c i a l . 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor na í a ta 
de súa publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 27 
de a b r i l de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herbert Maya de Vasconcelos 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
fios Negócios do Governo, ao-> 28 de ab r i l de 1950. 

Csssiano Ricardo — D i r e to r G e r a l 

R E G U L A M E N T O DO INSTITUTO " A D O L F O L U T Z " 

(Laboratório Central de Saúde Pública* 

C A P I T U L O I 

Da finalidade 
Ar t i go l . o — O Ins t i tu to " A d o l f o L u t z " (Laboratório 

C e n t r a l de Saúde Pública), cr iado pelo Decre to - l e i n o 
11.522, de 26 de outubro de 1940, d iretamente subordinado 
à D i r e t o r i a G e r a l do Depar tamento de Saúde, t em por 
f ina l idade p r i n c i p a l : 

I — proceder aos exames de laboratório, inc lus ive h i s -
topatológicos, necessários à elucidação de diagnóstico das 
moléstias infecto-contagiosas e neoplásicas; 

I I — proceder aos exames de laboratório necessárias 
h verificação de portadores de germes e estados do i m u n i 
dade e aos exigidos p a r a outros f ins sanitários; 

I I I — rea l i zar as análnes clínicas aux i l ia res de diagnós
ticos das .moléstias infecto-contagiosas; 

I V — estudar a etiologia das epidemias e das endemias 
í a das epizootias transmissíveis ao h o m e m ; 

V — r ea l i za r as análices f isicas, físico-químieas e quí
micas e os exames microscópicos e bacteriológicos das 
substancias alimentícias ouando requisitados pelo S . P V P . 
ou por outras autor idades federais, estaduais ou m u n i 
c ipa is ; 

V I — proceder aos exames p a r a contro le dos produtos 

)iológicos e . . i lm icos , drogas, medicamentos e espeeial i -
lades farmacêuticas; 

V I I — fazer investigações científicas at inentes às suas 
i t iv idades; 

X I I I — divulgar , por maio de publicações c ient i f icas, 
is resultados dos seus estudos; 

I X — mante r intercâmbio com instituições congêneres 
íacionais e estrangeiras; 

X — promover o reco lh imento das taxas previstas 
:m l e i . 

Parágrafo único —• O Ins t i tu to efetuará, a requer i -
nento de par t icu lares , os exames e análises de sua c o m -
leténcia, nos termos da l e i v igente. 

C A P I T U L O I I 

D a es t rutura 
Ar t i go 2.o — O Inst i tuto " A d o l f o L u t z " comt)Je-se 

io: 
I —f D i r e t o r i a , com os órgãos anexos: $ 
1 -— Gab ine te do D i r e t o r i 
2 — B ib l i o t eca 
3 — Coleção de C u l t u r a s . 
I I — Subdivisão de Mic rob io log ia e Diagnóstico, 

iompreendendo: , 
1 — Secçãc de Bacter io log ia . Subsecções: 
a) — Soro log ia ; 
b) — Hemocu l tu ra ; 
c) — D i f t e r i a , Men ing i t e e Miscelânaa; ; 

d) — Coprobacter io log ia ; 
e) — V i r u l o g i a ; 
f) — Provas Alérgicas a U l t r am i c roscop i a . '• 
2 — Secção de Paras i t o l og ia . Subsecções: 
g) — He lminto -Pro tozoo log ia ; , ., 
h ) — Mico l og i a . 
3 — Secção de A n a t o m i a Patológica. Subsecções: 
0 — His topato log ia e Necropz ias; 
j) — Hemato log ia . 
I I I — Subdivisão de Bromato log ia e Química. 

preendendo; 
1 — Secção de Bromato l og i a . .Buoseccões; 
a) — S . B . 11; >. 
b> — S . B . 12; 
c) — S . B . 13; 
d) — S . B . 14; 
e) — S . B . 15. 

2 — Secção de Química Farmacêutica, aubsecçóss: 
f) — Análises Químicas de Med icamentos e Drogas ; 
g) —• Estudos e Pesquisas. 
3 — Secção de Química A p l i c a d a . 
4 — Subsecção de Química Biológica e Espec t rogra -

' i a . 
5 — Subsecção de Contro les Biológicos. Setores: 
a) — M i c roscop ia A l i m e n t a r ; 
b) — Microb io log ia A l i m e n t a r ; 
c) — Contro les Biológicos de Produtos Farmacêuti-

los; 
d) — Contro les Fisiológicos. 
6 — Subsecção de T r i a g e m . 
I V — Sudvisão Técnico-Administrativa, compreen-

Jendo: 
1 — Secção Técnica. Subsecções: 
a) — Me ios de C u l t u r a , Lavagem e Esterilização; 
b) — Biotério; 
c) — Análises Clínicas; 
d) — Documentação. Setores : * 
a) — Fotogra f ia ; | 
b) — Desenho; 
c) — Estatística. 
e) — Setor de O f i c inas . 
2 — Secção Admin is t ra t i va " ! Subsecções: 
f) — Exped iente ; 
g) — Pessoal ; 
h ) — Protocolo, Reg is tro e T a x a s ; 
i) — A rqu i vo ; I 
j) — P o r t a r i a e Z e l ado r i a . 
3 — Subsecção de Contab i l i dade . 
4 — Subsecção A lmoxa r i f ado . 
V — Laboratórios Reg iona is . 
A r t i go 3.o — A direção do Ins t i tuto " A d o l f o L u t z " 

;erá exerc ida por u m Dire tor , nomeado n a f o rma d a l e i . 
§ l . o — Poderá o D i r e t o r designar funcionários p a 

ra serv i rem em seu gabinete . 
§ 2,o — Os órgãos anexos funcionarão diretamente 

subordinados à D i r e t o r i a . 
A r t i go 4.o — C a d a u m a das Subdivisões terá u m 

ihefe designado n a f o rma da l e i . 
§ l . o — A função de Chefe da Subdivisão de M i c r o 

biologia e Diagnósticos será exerc ida por médico ou b io-
og is ta . 

§ 2.o — A função de Chefe da Subdivisão de B r o -
nato log ia e Química será exerc ida por químico de ca r 
re ira. 

§ 3.o — A função de Chefe da Subdivisão Técnico-
ftidministrativa será exerc ida por médico ou b io log is ta . 

§ 4.o — A função de Chefe de Secção de A n a t o m i a 
Patológica será exerc ida por médico. ^ 

§ 5.o — Os funcionários, quer do setor técnico^quer 
do admin is t ra t i vo , serão designados pelo D i r e t o r parj l ser
v i r em nos vários órgãos segundo a necessidade dos ser
viços. ' 

Ar t i go 5.o — Os Laboratórios Reg iona is serão R e a l i 
zados em cidades sedes de Delegacias de Saúde. 

§ l . o — A direção dos Laboratórios Reg ionais será 
erc ida por funcionário médico, lotado no Inst i tuto , de -
;nado pelo D i r e t o r . 

§ 2.o — O D i r e t o r do Ins t i tuto fixará a sede dos f u n 
diários nos Laboratórios Reg ionais , atendendo exc lus i -
mente aos interesses do serviço, ressalvadas as exce-
es previstas em l e i . 

CAP ÍTULO I I I 

D a Competência dos órgãos e Serviços 
Secção I 

D a D i r e t o r i a 
Ar t i go G.o — Compe tem à D i r e t o r i a as atribuições 

lumeradss no Capítulo IV , A r t i go 62, deste Regu l a zner;-

Secção II 

Dos Órgãos Anexes 

Ar t igo 7.o — Aos órgãos Anexos compete; 
1 — Gabinete do D i re to r 
1 :— representar o D i re tor , por designação deste; 
I I — encarregar-se da correspondência do D i r e t o r ; 
I I I — aux i l i a r a recepção de pessoas que t e n h a m a t -

intos a t ra ta r com o D i r e t o r ; 
I V — f i xa r prazo pa ra recebimento dos trabalhos a 

r em publ icados n a Rev i s t a do Ins t i tu to ; 
V — mante r sob sua guarda os t raba lhos recebidos 

i r a publicação n a Rev i s t a ; 
V I — preparar p a r a publicação os trabalhos d a R e 

sta e fazer a revisão das provas de impressão; 
V I I — zelar pela boa execução dos trabalhos de im» 

•essão; 
V I I I — so l ic i tar t rabalhos pa ra publicação e r c c l a -

ar provas em atraso; 
I X — sugerir medidas convenientes ao serviço; 
X — encarregar-se dos estudos e t raba lhos que Bie 

irem conf iados pelo D i r e t o r . 
2 — B ib l i o t eca 
I — promover a aquisição de l ivros e revistas de 

iteresse do Ins t i tuto e a circulação das revistas entre o 
ÍU pessoal técnico, de acordo c om as instruções do D i -
:tor; 

I I — proceder à classificação e catalogação das p u -
icações recebidas; 

I I I — atender aos consulentes, facilitando-líies, q u a n -
i possível, a pesquisa bibliográfica; 

I V — organizar o serviço de pe rmuta entre as p u -
icações do Ins t i tuto e as d e . instituições congêneres, O 
de pe rmuta de dupl icatas no B r a s i l e no Ex t e r i o r ; 

V — prov idenc iar a encadernação dos l ivros e rev i s -
LS d a B ib l i o t eca e zelar pe la sua conservação; 

V I — contr ibu i r , dentro de sua alçada, p a r a a pu» 
icaçâo da Rev i s ta do Inst i tuto e incumb i r - s e de sua 
ípedição; 

V I I — executar os serviços de correspondência r e l a -
vos à B ib l i o t eca e à Rev i s t a do Ins t i tu to ; 

V I I I — fazer f ichas, cópias de t raba lhos científicos, " 
aduções, versões, t raba lhos mimeogràficos e outros de 
ia competência, autor izados pelo D i r e t o r ; 

I X — catalogar e encam inha r os l ivros que, embo-
i integrantes da B ib l i o t e ca do Inst i tuto , se jam necessá-
os aos Laboratórios Reg iona is . 

3 — Coleção de Cu l tu ra s 
I — man t e r as amostras pertencentes à Coleção tíe 

i r m a a conservarem, quanto possivel, seus caraefcerísti-
>s; 

I I — proceder à classificação e f i chamento das arnos
as; 

I I I — promover a aquisição de espécimes de interesse 
) Ins t i tu to ; 

I V — fornecer cu l turas devidamente c lass i f icadas; 
V — proceder a estudos e t rabalhos de sua alçada ds>-

;rminados pelo D i r e to r . 

SECÇÃO I I I 

D a Subdivisão de Microb io log ia e Diagnóstico 
A r t i g o 8.o — A Subdivisão de Mic rob io log ia e D i a g -

jstieo compete or ientar , coordenar e super intender as 
;ividades dos órgãos que lhe são d iretamente subo rd i . 
i dos . 

A r t i go 9.o — À Secção de Bacter io log ia compete p r o . 
:der aos exames bacterioscópicos, bacteriológicos e soro-
gicos necessários ao diagnóstico das moléstias Infecto-
mtagiosas e à verificação dos portadores de germes. 

Ar t i go 10 — À Subsecção de-Soro log ia compete: 
I — proceder às reações sorológicas para diagnóstico 

i sífilis; 
I I — proceder às reações de fixação do complemento 

n gera l ; 
I I I — rea l i zar exames sorológicos pa^a diagnóstico das 

ifecções, tifóides, paratifóides, exantemáticas, brucélieas o 
i t r a s ; 

I V — rea l i zar exames sorológicos pa ra diagnóstico do 
itor N h ; 

V — preparar soros ag lut inantes para f ins diagnôs-
cos; 

V I — preceder a estudo? e t rabalhos de sua alçad.;, 
' t e rminados pelo Chefe da Subdivisão. 

A r t i g o 11 — A Subsecção de Hemocu l tu ra compete-. 
I — fazer as hemocul turas em gera l ; 
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